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Natureza: Tomada de Contas Especial 
 
 

   Proferido o Acórdão 8017/2016-TCU-2ª Câmara (peça 148), foram expedidas por 

esta Unidade as seguintes notificações dirigidas à Construtora Conedi Ltda.: 

Instrumento Data de ciência Fonte do endereço 

Ofício 0651/2016-TCU/SECEX-RO, de 3/8/2016 

(pç 160) 

Não houve 

Motivo: não existe o número 

(pç 176) 

Base de dados da 

Receita Federal 

(pç 169) 

Ofício 0706/2016-TCU/SECEX-RO, de 19/8/2016 

(pç 173) 

Não houve 

Motivo: não existe o número 

(pç 179) 

Base de dados da 

Receita Federal 

(pç 169) 

 

2.   Em pesquisa efetuada no Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços – Sintegra (peça 180) consta o mesmo endereço 

utilizado nas notificações mencionadas. 

3.   Registre-se que tentativas anteriores de comunicação pela via postal também foram 

frustradas, ensejando a expedição de editais, conforme segue: 

Instrumento Natureza da comunicação 

Ofício 0363/2014-TCU/SECEX-RO, de 18/7/2014 

(pçs 32/47) 

Citação 

Ofício 0748/2015-TCU/SECEX-RO, de 1/6/2015 

(pçs 83/96) 

Notificação do acórdão condenatório 

 

4.   Face ao exposto, a notificação da empresa em questão, relativa ao Acórdão 

8017/2016-TCU-2ª Câmara, deverá ser realizada por meio de edital. 

 

SECEX-RO, 19/9/2016 

 
Assinado Eletronicamente 

Jerson Lima de Brito 

TEFC – Mat. 3418-5 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56318542.
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